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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Caio de Oliveira Egea 
Silveira, que “Altera a Lei nº 12.759, de 5 de abril de 2023, a qual dispõe sobre 
a instituição de Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), visando a 
urbanização e o reordenamento de aglomerados subnormais, salubridade 
habitacional e fomento do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
(FMHIS)”. 

De início, a proposição foi encaminhada à Divisão de Assuntos Jurídicos 
para exame da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais obtendo 
parecer favorável. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o PL tem como 
finalidade aperfeiçoar a legislação municipal vigente, incluindo expressamente 
nos aglomerados subnormais tanto as áreas públicas municipais quanto as 
áreas privadas ocupadas de forma irregular por população de baixa renda. A 
medida visa facilitar a implementação de Programas de Melhorias Urbanísticas 
(PMU) e a obtenção de recursos estaduais e federais para a revitalização 
desses núcleos habitacionais. 

A fundamentação jurídica do projeto encontra respaldo no art. 30, VIII, 
da Constituição Federal, que atribui aos Municípios a competência para 
promover o adequado ordenamento territorial e o controle do uso e 
ocupação do solo urbano. No âmbito local, a matéria está em harmonia com 
o art. 33, XIV, e o art. 175 da Lei Orgânica do Município (LOM), que 
estabelecem o dever do Município em promover programas de habitação 
popular e a urbanização de áreas ocupadas por população carente. 

Ademais, a proposição guarda simetria com o art. 45 da Lei Municipal 
nº 13.123/2025 (Plano Diretor), que autoriza a delimitação de ZEIS para 
promover a regularização fundiária e a melhoria de assentamentos irregulares.  

Verificamos, ainda, que a competência legislativa é concorrente visto 
que o tema não se enquadra nas matérias de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo elencadas no Art. 38 da Lei Orgânica. 

Pelo exposto, nada a opor ao PL 32/2026, ressaltando-se que conforme 
artigo 40, § 3º, 1, b, LOM, e Artigo 164, I, b, RIC, a aprovação deste PL 
dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara. 

S/C., 12 de fevereiro de 2026. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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